
RELAÇÃO DOS SUJEITOS PASSIVOS A QUE RESPEITAM AS REGULARIZAÇÕES - alínea c) do nº 1 do D. N. 
Nº  53/2005 de 15/12

1
NIF PERÍODO DE IMPOSTO Nº ANEXO

2 REGULARIZAÇÕES A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO

LINHA
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

PERÍODO DE EMISSÃO BASE DE INCIDÊNCIA DA 
REGULARIZAÇÃO

IVA REGULARIZADO
ANO MÊS

(1) (2) (3) (4)
OPERAÇÕES EFECTUADAS COM SUJEITOS PASSIVOS NACIONAIS

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

REGULARIZAÇÕES DE IMPOSTO INFERIORES A 1 000,00 EUROS

REGULARIZAÇÕES POR ALTERAÇÃO DO PRO-RATA

OUTRAS REGULARIZAÇÕES

TOTAL

"Modelo só para consulta, para entrega ENVIE POR INTERNET: www.e-financas.gov.pt"



Instruções de preenchimento da relação de sujeitos passivos a que respeitam as 
regularizações mencionadas no campo 40 do quadro 06 da declaração periódica do IVA 

(a que se refere a alínea c) do nº 1 do Desp. Normativo nº  53 / 2005 de 15/12) 

 
 
 

1. Esta relação deve ser submetida conjuntamente com a declaração periódica em que 
seja feito o pedido de reembolso e destina-se a identificar as regularizações a favor do 
sujeito passivo constantes do campo 40 da referida declaração.  

2. Deverá ser utilizada uma só linha, por sujeito passivo nacional objecto de regularização 
de imposto, que englobará todos os valores regularizados no período considerado. No 
caso de terem sido efectuadas mais regularizações em nome do mesmo sujeito passivo, 
mas com datas diferentes da do período declarativo, esses valores deverão ser 
discriminados por linhas, de acordo com o período de emissão dos documentos em 
causa. 

3. Desta relação, poderão ser excluídas as regularizações de imposto não previstas nos 
artigos 23º a 25º do CIVA inferiores a € 1.000, por operação de regularização e até ao 
limite de 5% do total relacionado no presente anexo, devendo o montante excluído ser 
indicado globalmente na correspondente linha, «Regularizações de imposto inferiores a 
€ 1.000». 

4. Tendo havido crédito reportado de período anterior de valor superior a 25% do 
reembolso pedido, e se o imposto dedutível do período for inferior ao pedido de 
reembolso, deverão ser submetidas, quando ainda não o tenha sido feito, as relações, 
no máximo de três, correspondentes aos períodos de reporte que estão a influenciar o 
pedido de reembolso.    

5. A coluna 1 deverá ser preenchida com o número de identificação fiscal dos clientes ou 
fornecedores nacionais que sejam sujeitos passivos de imposto. 

6. Na coluna 2 deve ser indicado o mês e ano da operação em que houve regularização de 
imposto correspondente à data de emissão da factura ou documento equivalente.  

7. Na coluna 3 deve ser indicada a base de incidência da regularização. 
8. Na coluna 4 deve ser inscrito o montante do IVA regularizado.   
9. Para além das regularizações do imposto inferiores a € 1.000 e das regularizações por 

alteração do pro-rata, as restantes regularizações deverão igualmente ser discriminadas 
de forma global na linha respectiva, «Outras regularizações». 
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